
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i o
providências para implantação
de  Faixa  de  Pedestres  na
Avenida  Luiz  Gonzaga  das
Neves, na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo,  que tome providências  para implantação de Faixa de
Pedestres na Avenida Luiz Gonzaga das Neves, nas proximidades do Bar do Regis,
a avenida  é  conhecida  por  seu  intenso  movimento  tanto  diurno  quanto  noturno,
principalmente devido à presença de diversos estabelecimentos comerciais, incluindo
restaurantes e bares, que atraem um grande número de frequentadores. 
  
          Com o aumento do fluxo de pedestres, tem se tornado evidente a dificuldade dos
munícipes  em  atravessar  a  avenida  com  segurança  para  acessar  esses  pontos
comerciais,  
          A localização sugerida para a faixa de pedestres, próxima ao Bar do Regis, se
justifica pelo fato de ser um ponto de grande movimentação, onde frequentemente há
um número significativo de pessoas atravessando a via.  Essa situação tem gerado
inúmeras reclamações dos frequentadores  e  moradores  locais,  preocupados com a
segurança ao atravessar a avenida. 
          A implantação de uma faixa de pedestres nesse ponto estratégico contribuirá
significativamente para a segurança dos munícipes, proporcionando um meio seguro
para a travessia e, consequentemente, reduzindo o risco de acidentes. 
          Solicito, portanto, que seja realizado um estudo técnico para avaliar a viabilidade
da implantação da faixa de pedestres, com o objetivo de atender às necessidades de
segurança da população e melhorar a mobilidade urbana na região. 
          Certos de sua compreensão e pronta resposta, agradecemos antecipadamente pela
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atenção dispensada a esta solicitação. 
  
 
 
 
 

 
Cesar Augusto Marques 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Cesar Augusto Marques 
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